
Justiça do Trabalho bloqueia R$ 4,7 milhões da 
BRF Foods 

A Justiça do Trabalhou determinou dia 18 de janeiro, o bloqueio R$ 
4.710.000,00 (quatro milhões, setecentos e dez mil reais) da conta bancária da 
Empresa BR Foods (Sadia S.A. e Perdigão). Os valores já estão à disposição 
da Justiça do Trabalho em razão de convênio que permite aos Juízes do 
Trabalho bloquear de forma on-line as contas das empresas. 

O dinheiro foi bloqueado em razão do descumprimento de decisão judicial que 
obrigou a empresa a conceder pausas de recuperação de fadiga de 8 minutos 
a cada 52 minutos de trabalho em atividades repetitivas (item 17.6.3 da NR 17), 
e notificar as doenças ocupacionais comprovadas ou objetos de suspeita de 
seus empregados na Unidade de Capinzal, no meio oeste catarinense. 

A empresa já havia sido intimada a cumprir obrigações em junho de 2011, 
tendo descumprido a determinação, fato que gerou a multa de quase R$ 5 
milhões. A decisão judicial do bloqueio foi publicada hoje no Diário Oficial do 
Estado (DOE).A direção da BRF Foods tem prazo de 5 dias para embargar o 
decisum que será julgado pela Vara do Trabalho de Joaçaba. 

Entenda o caso - No dia 8 de fevereiro de 2010, a Juíza da Vara do Trabalho 
de Joaçaba, Lisiane Vieira, concedeu tutela antecipada em ação movida pelo 
Ministério Público do Trabalho obrigando a empresa a conceder pausas de 
recuperação de fadiga de 8 minutos a cada 52 minutos em atividades 
repetitivas e notificar as doenças ocupacionais comprovadas ou objetos de 
suspeita. A mesma tutela proibiu a BRF Brasil Foods S.A . de promover 
jornadas extras para minimizar os efeitos nocivos do trabalho a seus 
funcionários. Ao julgar mandado de segurança movido pela empresa, o 
Tribunal Regional do Trabalho cassou a tutela antecipada, mas em recurso 
interposto pelo MPT o Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, 
restabeleceu a decisão da Vara do Trabalho de Joaçaba. 

O descumprimento das pausas gerou a execução de multa no valor de R$ 
10.000,00 ao dia, desde 28/06/11. Também foram executadas multas de R$ 
20.000,00 ao dia, desde 28/06/11, em razão da BRF Brasil Foods SC não 
emitir Comunicações de Acidentes de Trabalho e por prorrogar a jornada de 
trabalho. As multas somam R$ 4.710.000,00 (quatro milhões, setecentos e dez 
mil reais). O Frigorífico solicitou à Justiça a nomeação de um bem em garantia 
ao invés de realizar pagamento em dinheiro, pedido negado em razão da 
legislação processual estabelecer prioridade de penhora em dinheiro. 

A empresa  - A BRF Brasil Foods fechou 2010 como a terceira maior 
exportadora do país e um faturamento líquido de R$ 23 bilhões. É uma das 
maiores empresas de alimentos do mundo, e foi criada a partir da associação 



entre a Perdigão e Sadia. Atua nos segmentos de carnes (aves, suínos e 
bovinos), alimentos industrializados (margarinas e massas) e lácteos, com 
marcas consagradas como Perdigão, Sadia, Batavo, Elegê, Qualy, entre 
outras. 

 

A BRF Brasil Foods S.A. de Capinzal que responde por 9% das exportações 
mundiais de proteína animal é a única companhia do Brasil com rede de 
distribuição de produtos em todo o território nacional. A Unidade que abate 
cerca de 450.000 frangos/dia emprega hoje 4.500. 

Importante salientar que perícias realizadas em frigoríficos apontam que cerca 
de 20% de toda a mão de obra do setor estão acometidos de doenças 
ocupacionais. 

(Fonte: Ministério Público do Trabalho em Santa Cat arina) 

 


